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Circ.CoPGr/08/2026 

CEA/mas 

Senhores(as) Presidentes(as) e Coordenadores(as), 

A Câmara Curricular, em sessão realizada em 08/04/2026, 
deliberou pela manutenção rigorosa dos prazos vigentes para alterações acadêmicas. 

Conforme a norma estabelecida: 

Alteração de Conceito e Frequência: Prazo máximo de retroação 
de 7 meses (Chefia de Serviço) ou 120 dias (Secretários de CPG e CCP). 

Cancelamento de Matrícula e Consolidação de Conceitos: 
Retroação limitada a 7 meses. 

Consolidação de Turma: Prazo de até 7 meses para Chefes de 
Serviço e 90 dias para Secretários de CPG e CCP. 

A Câmara não analisará pedidos que excedam os prazos 
supracitados. Cabe à CPG estabelecer mecanismos de controle e cobrança junto ao corpo 
docente, garantindo que o lançamento de notas e frequências pela Secretaria ocorra de forma 
tempestiva. 

Atenciosamente, 

 

Prof. Dr. Carlos Eduardo Ambrósio 
Pró-Reitor de Pós-Graduação 
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